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CONTRÁRIOA TRAMITAÇAo
DÊ-SE CI:::;\';C,j,,\~.o AUTOR

~ r- I cc:::~1 .sIl
Or. Eraldo Tcodoro de Oliveira

PrNldefrte -

o Vereador que subscreve, ao usar das atribuições cO)lferittaspelo,Regimento
Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON JOSE TURECK,
indicando que sejam instaladas luminárias com lâmpadas à vapor de sódio nos postes
do início da Avenida Armelino Trombini que ainda não possuem luminária, nos fundos
do Ginásio JK.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação de contribuintes que utilizam aquele trecho da Avenida à noite e
nos ;nformaram que por não existir iluminação instalada nos postes, o trecho fica às
esc~ras.

.Rede deferimento

't?ALA DAS SESSÕES, em 20 de junhó,de

/LQ



-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXe.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C).- 0-' .'

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica ~ outra considerada inconstitucional peja CLR.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
( )
( )

( ) rRATA~'3F DF INOIC'AÇAO RFQIJFRIMFNTO FIOU PROJFTO COMA MFSMAnu OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167. INCISO VI) CONFORME DOCUMENT'"',r ,
ANEXO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) CI fJlÚfJiJ~ly;jO (til I lAllIll::UUiJ .ublll'I.-iJ uu .:.ellldildlllt CI IJI UjJU~I'>'dU ell. li CllIlIld,>,ClU -" "
('11 ::inexo) - art 151 ~ 2° inciso 11alínea "d" do R I

~IA PROPOS
.

ICAO TEM C
,

ONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDlrACAO OU REOUERIMENTO
'f.,M IJ 1"''''' : ""1"\'" dC':::. 11TII\M),"'. ~t) I "'J:fJTI" J: '"\1Ti- .. ~ I ... " r"l, ' "

INrlSO 11 c,LiNEA"E", DOR.I.

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2", DO R.I.

~~~::tt:~.1~~~~~8.....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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201/2008 - 15/02 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
SUBSTITUiÇÃO DAS LÂMPADAS EXISTENTES POR LÂMPADAS DE VAPOR
DE SÓDIO NA AVENIDA.ARMELlNDO TROMBINI, PRÓXIMO AO GINÁSIO DE
ESPORTES JK (2 POSTES).

- ~"
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

9() Indicação na
( ) Indicação Legislativa na
( ) Requerimento
( ) Outros

~3~~/2008
/2008
(2008
12008

( ) Projeto de Lei na
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção na

12008
./2008
(2008
12008

AUTOR (ES): ..........

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constituciona\idade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do .(a)........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do ta) ...........................................................................

) Inconstitucional por ferir: ...........................

r

( ) Ilegal por ferir: : : -:......................................

) Inorgãnico por ferir: .......- ",

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atrcwés de emendas.................................................

)N
,. .. .

t t
. ,

ecessano cornglr nos segurn es pon os:..............................................................................................

. ............-...................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou suqeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em &5 10ê 12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituri\l'o
~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

) Diligências.

DOrSQMES BROZA
sessor Jurídico - OAB/PR 43.682

.


